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l» Histórico:

A entidade supracitada apresentou os d£
cumentos exigidos, devidamente assinados pelo Diretor e Conta
bilista habilitado, e solicita reajuste especial, alem do índjL
cê livre, para a 18 semestral idade de 1985» da ordem de 150 JÉ,
para os cursos pre-escolar e Ifi grau(lâ à 8& serie ).

20 Apreciarão:

Analisan.do a documentação apresentada, con£
tata-se "déficit" entre a receita, e a despesa, nos anos de 1983,
1984 e 19851 acarretando dificuldades para a continuidade do
ensino ali ministrado. O citado "déficit" precisa ser supera-
do para que a escola tenha a sua situação financeira equilibra

3*

Diante do expôs to 7 opinamos no sentido de
que seja autorizado um reajuste especial, já incluso o índice
livre, a eer aplicado sobre os valores da 23 semestralidade de
1984 para se obterem os valores da is semestralidade de 1965
ordem de até 90̂ ^ para CB cursos: Pré-Escolar e lfi Grau(l& à

, que poderão ser ate os seguintes:

Curso: Pré-Escolar* ................... . ...até CrS 574*979
Curso: l c Grau (Ifi à 40) ....... »»*..»..~». até Cr$ 538*475
Curso: ia Grau (50 à 8*) .................. ate CrS 643-433

São Paulo, 15 de agosto de 198 5

Sérgio António P.L. Salles Árcuri
Relator

Aprovada, por unanimidade, na Reunião de 26

de novembro de 1985. Prenentes os srs. membros: Chafic Jabali -

Rep.bind*Estab*8ec*e Com. do Est.de São Paulo; líeiu-ique Levy

Eep.Conf .das Famílias Cristãs e Karin L. Portela Cerveira - Hep.

da GUN.'VB.

Cala das Comissões, em 26 de . novembro de 19B5*

a) Cons. Luiz líoborto da Biiveira Castro
1-Tesidcnte da CKaE



PROCESSO CEE N9 1225/80 IND.CEE/CENE N9 159 /85 fls.2

DELIBERAÇÃO DO PLZKÂKIQ .

^ O CONSELHO ESTADUAL D2 EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,

a decisão da Comissão de Encargos PJducacionais, nos termos do Voto do

Relator.

Votaran com restrições os Conselheiros:
Arma Liaria Quadros Brant do Carvalho, António Joaquim Se

verinoj Cecília Vasconcelos Lacerda Guarani» César Augusto Teixeira
de Carvalho» Francisco Aparecido Cordão $ Maria Aparecida Tanaso Gar-
cia, Hobert Henry Srour e Silvia Carlos da' silva Pimeatel*

Sala "Carlos Pasqualefí? &m 19 às dezembro de 1935
a) Consa. Maria Aparecida Tamaso Garcia

Presidente


